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ESTADO DO CEARA 

rg. 121 De 25 de novembro de 1.979 

Altera a delimitação das zonas urbanas da' 

cidade de Altaneira e da vila de São Romão 

e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANJIRA, ESTADO DO CEARÃ, 

FAÇO SABER QUE A atrARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI. 

Art. 12 Fica aprovada a delimitação Urbana da cidade de Alta- 1

neira e da vila de São Romão. 

I - CIDADE DE ALTANEIRA: A zona Urbana da cidade de Altaneira 

tem COMO ponto inicial e final o limite norte da propriedade do Sr. Fran-' 

cisco Gonçalves de Oliveira ao Oeste com limite da propriedade de herdeiro 

Jose Serafim (Jose Menino). As linhas de limites seguem pelos seguintes 

pontos de referencias começando no extremo rbrte: Oeste da propriedade do 

Sr. Francisco Gonçalves de Oliveira e segue pelo limite norte da mesma ate 

a propriedade dos senhores, Francisco Alves BitU, Jose Alves Teixeira e 

Francisco Ananias Barbosa todas pelo limite Norte; dar, segue por uma reta 

rumo ao triangulo das estradas dos sitios Estevão, Serra do Valeria e Pari 

as Brito via São Romão no lugar denominado o CRUZEIRO, dai prossegue em 

linha reta passando pelos afluenyes do riacho das areias seguindo em linha 

reta ate o pico do morro da maniçoba encontrando o limite norte da Droprie 

dade do senhor Antonio de Paula Ebta (Tonheiro), dai, continua pelo limite 

norte da propriedade já citada cortando a estrada de Altaneira Nova-Olinda 

ate encontrar a propriedade do senhor Olival Frutuoso de Oliveira; dai, se 

gue em linha reta ate encontras no. 1i,r4te -Oéste da. Mencionada propriedade' 

o leste da propriedade dos senhores Antonio Almeida Arrais e Expedito Al-' 

meida Arrais na dependencia das aguas da serra da limeira; dai, segue em 

linha retacortando a estrada de Altaneira Taboleiro do Baie ate o limite ' 
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Oeste da propriedade de herdeiros do Jose Serafin (jose Menino), dai, se 

gue pelo mesmo limite da referida propriedade cortando a estrada Que li-

ga Altaneira Assar e ate o ponto inicial. 

11 - VILA DE SX0 ROMÃ(); A zona Urbana da Vila de São Romo 

tem como ponto inicial e final a dependencia das águas do serrote denomi 

nado São Romão limite norte e oeste na propriedade do senhor Jose Vicen-

te da Silva começando na dependencia do serrote já mencionado e segue pe 

lo mesmo em rumo ao leste ate encontrar o limite oeste da propriedade do 

senhor Manoel Gonçalves de Alencar, daí, segue pelo referido limite em 

rumo ao sul cortando a estrada de Altaneira Parias Brito via São Romão e 

o riacho do mesmo nome continuando pelo mesmo limite ate o dependio de 

águas do serrote da umburaninha, dai segue pelo divisor de águas do mes-

mo ate encontrar o limite oeste da propriedade do senhor Jose Vicente da 

Silva, dai, continua pelo limite oeste da mesma propriedade cortando a 

estrada Altaneira Parias Brito e o riacho São Romão prosseguindo ate o 

ponto inicial. 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

ficando revogadas demais desposiçcies em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, 

em 25 de novan-jró àe 1.979 

A LITENTICAÇÃO 
CERTlFIC), -,1-a os devilo fins de direito que a oresent.'? ilitá conforme a orip,Ytal. 

Altaneira, -  de 19 

João Ivan Alcântara 
PREFEITO ruNicirAL 

cloão an cl(lcántara 
PRFEiqp MUNICIPAL 
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LEI Ne Q-ai, D  NnEBRO DE 1.979 

Altera a delimitaçZo das zonas urbanas da cidade do 

Altaneira e da vila de SZo doà¡Zo e -a outras ,rovi--

denoiaa. 

O PRL7dITO MUNICIdAL DE ALTANT_IRA STADO DO C4LRA 

Faço saber que a Amara municipal aprovou e ou sanoionoa, se-

guinte lei. 

Art, le- fica aprovada a delimitação urbana da oidade de Altaneira eh 

da vila de SZo Roa°. 

I- CIddOL D4e ALTANXAN 

Anona urbana da didade Altaneira tem como ponto inioial e 

final° limite norte da propriedade do ar, Francisco Gonçalves de Oli-

veira ao oeste com limite da propriedade de herdeiros de .708g ,Arafin 

( joee menino ). As linhas de limites ecoam pelos eeguintee ponto. d 

de referencias começando no extremo nortes Oeste da propriedade do ar, 

Franclaoo Gonçalven de Oliveira e segue pelo limite norte da mesma ate 

a propriedade dos senhores, Franoieco Alves Rita, Ume Álveo Teixeira 

e Francisco Aflautas Barbosa todas pelo limite norte; dal, segue por uma 

reta rume ao triangulo das estradas dos sities Tetevão, Serra do Vale-

rio e Faria Brito via São Romão no lugar denominado o CRUZEIRO; dai, 

prossegue em linha reta passando pelos afluentes do riacho das areias 

seaaindo em linha reta ate o pico do morro da maniçoba encontrando o 

limite nerte da propriedade do senhor Ántonio de Paula :ota (Tonheiro); 

dal, continua pelo limite norte da propriedade já citada cortando a en-

trada de Altaneira- Novad-Olinda ate encontrar a propriedade do senhor 

Olival Frutuoso de Oliveira; dal, segue em linha reta ate encontrar no 

limite oeste da mencionada propriedade o lesto da propriedade dos senho 

rei Antonio Almeida Arrais e Expedito Almeida Arrais na dependencia das 

aguas da serra da limeira; dal, segue em linha retdoortando a eetrada d 

da Altaneira Taboloiro do Baia ate o limite oeste da propriedade de / 

herdeiros ao Joee àorafin ( Joee Menino ); dal, segue polo rrn -:.:; limi-

te da referida propriedade cortando a estrada que liga Altaneira Assar 

ate o ponto 
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VILA D ah Roab 

1 aneira 

mona urbana da Vila de ao Roma tem como ponto 

inicial e final a depondenoia das aguas do serrote denominado 

o Romao limite norte e cento na propriedade do senhor Jose 

Vicente da Sara começando nn dependenoia do serrote já mencio-

nado e segue pelo MIS3MC em rumo ao leste ate encontrar o limite 

oeste da propriedade do senhor Ilanoel Gonçalves de Alencar; dal, 

segue pelo referido limite em rumo ao sul cortando a estrada de 

Altaneira farias Mrito via ao Hon:lo e o riacho do mesmo nome 

continuando pelo mesmo limite ate o depemlic de aguas do serro-

te da umburaninha; dal 'cegue pelo divisor de aguas do mesmo ate 

encontrar o limite este da propriedade do senhor Jose) Vicente d 

da silva; dal, continua pelo limite oeste da meema propriedade 

cortando a estrada Altaneira Farias Brito e o riacho Jlo Romlo 

prosseguindo atg o _.onto inicial. 

Art, 21- Esta lei entrare em vigor na data 

de au,À publicaço fioando revogadas demais dcepoeiçiSee em con-

trario. 

Paço da prefeiturz . munici,u1 de Altaneira em 

do novembro de 1.979 

Soa° Ivan 

prefeito municipal 


